            COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL                                
                                                      REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO DE LEI Nº 068/2023
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 02 de outubro de 2023 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:                                                  

                                                                     PROJETO DE LEI Nº 068/2023
   Autoriza abertura de crédito adicional de natureza especial no valor de R$ 121.000,00

            Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Aceguá, autorizado a proceder abertura de crédito adicional de natureza especial para o presente exercício financeiro, no valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte um mil reais), nos termos da Lei Federal  nº4.320/64, a ser alocado na seguinte dotação:

	Órgão
	12 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

	Unidade
	02 – Unidade de Obras e Serviços Públicos

	Função
	17 – Saneamento

	Subfunção
	511 – Saneamento Básico Rural

	Programa
	0009 – Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos 

	Ação
	1.012 – Aquisição, Construção, Reforma e Melhoria de Coletores de Resíduos

	Recurso 
	05000001 – Recurso Livre

	Código
	Descrição da natureza de despesa
	Valor

	4.4.90.51.00.00.00
	Obras e Instalações 
	R$ 121.000,00


           Art. 2º A cobertura do presente crédito especial, no valor de R$ 121.000,00, decorrerá por conta de superávit financeiro do Recurso 05000001 – Recurso Livre, apurado no exercício financeiro de 2022.

            Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
            SALA DAS SESSÕES, em 02 de outubro de 2023.
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